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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
_________________________________________________________________________________________


RESOLUÇÃO N º 02, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
Sumula: “Dispõe sobre a criação da Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, e dá outras providências”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais aprovou a seguinte Resolução:

Artigo 1° Fica criada a Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Tijucas do Sul.
Parágrafo único. A Procuradoria Especial da Mulher não terá vinculação com nenhum outro órgão desta Casa, sendo órgão independente, formado por Procuradoras Vereadoras e/ou Servidoras, que contará com o suporte técnico de toda a estrutura do Poder Legislativo.

Artigo 2° A Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 1 (uma) Procuradora Especial da Mulher e de 1 (uma) Procuradora Adjunta, designadas pelo Presidente da Câmara Municipal, no caso de servidoras ou eleitas pela bancada feminina, no caso de vereadoras da Câmara Municipal, a cada 2 (dois) anos, no início da Legislatura.

§ 1º A Procuradora Adjunta substituirá a Procuradora Especial da Mulher em seus impedimentos e colaborará no cumprimento das atribuições da Procuradoria.

§ 2º O mandato da Procuradoria Especial da Mulher acompanharão a periodicidade da eleição da Mesa Diretora.
§ 3º Na ausência de Vereadora para assumir a função de Procuradora da Mulher, poderá assumir a função servidora da Câmara Municipal, nos termos do caput.

Artigo 3º Compete à Procuradoria Especial da Mulher zelar pela participação mais efetiva das Vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal e ainda:

I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violências e discriminação contra a mulher;

II - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal, que visem à promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;

III - cooperar com organismos, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres;

IV - promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca de seu défice de representação na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara.

Artigo 4º. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá ampla divulgação pelo órgão de comunicação da Câmara.

Artigo 5°. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com a nomeação imediata das Procuradoras.



Registre-se, Publique-se. 


Sala das Sessões 23 de fevereiro de 2022.
RICARDO CHICOVIS DE OLIVEIRA 

Presidente
RAQUEL MERCEDES ALVES DOS SANTOS                      SIDINEI JOSÉ DE LIMA

                 Vereadora                                                              Vereador

	
	


RESOLUÇÃO N º 02, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

JUSTIFICATIVA
Os municípios do interior, aí incluído o município de Tijucas do Sul, tem uma carência de dispositivos legais que dão guarida às demandas da Mulher. 
         Na Câmara Federal foi criada em 2009, pela Resolução nº 10, de autoria do Deputado Michel Temer, à época, presidente daquela Casa. 
[image: image1]Na Assembleia Legislativa do Paraná o projeto foi apresentado ao Presidente daquela Casa no dia 18 de março de 2019, que demonstrou simpatia pela proposta. 
        Em nível municipal já existem várias experiências pelo Brasil e no Estado do Paraná, sendo que a presente proposta visa instituir a Procuradoria Especial da Mulher com o objetivo de zelar pela participação mais efetiva das Vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal e ainda receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violências e discriminação contra a mulher,  fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal, que visem à promoção da igualdade de gênero, cooperar com organismos, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres e promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca de seu défice de representação na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara.

Com isso, submetemos esta importante matéria ao Plenário, solicitando sua análise, bem como sua aprovação.

Sala das Sessões 23 de fevereiro de 2022.
RICARDO CHICOVIS DE OLIVEIRA 

Presidente
	RAQUEL MERCEDES ALVES DOS SANTOS

Vereadora
	SIDINEI JOSÉ DE LIMA

Vereador
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